
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.258.326 - GO 
(2018/0051139-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FRANCISCO HASSEL MENDES 
RECORRENTE : DIAGNOSE CENTRO DE DIAGNOSTICO EM MEDICINA 

LTDA 
ADVOGADO : EDNEY CURADO BROM E OUTRO(S) - GO029486 
RECORRIDO : DIVINA BARBOSA MARTINS 
ADVOGADO : EDNA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES  - GO024604 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por FRANCISCO 
HASSEL MENDES E OUTRO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 304):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO DE 

DIAGNÓSTICO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inadmissível a análise de matéria constitucional em recurso 

especial.

2. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão 

recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões 

suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em 

tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

3. No caso, a análise das razões apresentadas pelos recorrentes, 

quanto à necessidade de perícia, demandaria revolvimento do conjunto 
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fático-probatório, vedado em sede de recurso especial.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 317/335) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, bem como ao artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal, alegando, para tanto, que "É de se ressaltar, uma vez mais, que 
não se buscou no REsp o revolvimento de matéria de prova, mas, a aplicação da Lei ao 
caso em exame, já que houve violação a vários dispositivos legais (entre outros, como já 
afirmado, artigos art. 512 e 515, § 3º do CPC. Além disso, o julgamento fere, também 
outros artigos, como o 535, todos do Código de Processo Civil, e, por ricochete, 
desatende o artigo 5º, LV da Constituição da República, todos oportuna e devidamente 
pré- questionados." (fl. 324).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 343).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 

ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 

de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 

adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 

QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 

PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 

18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
307/312):
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"De fato, inviável o exame da indigitada ofensa ao art. 5º, LV, da 

CF, pois é vedada a esta Corte Superior a análise de suposta violação de 

normas constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento, 

sob pena de usurpação da competência exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido [...]

Ausente a alegada ofensa ao art. 535 do CPC/1973, pois o acórdão 

recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide, 

pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia 

estabelecida nos autos.

Como se pode verificar, estão explicitadas, na decisão ora agravada, 

as razões pelas quais se concluiu que o exame da pretensão recursal 

demandaria análise de matéria fática, portanto, não há falar em ausência 

de fundamentação.

No mais, inafastável o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

No caso, regularmente intimados acerca da necessidade de novas 

provas, os agravantes quedaram-se inertes, deixando de requerer a 

produção probatória no momento oportuno (e-STJ, fl. 77).

Ademais, o colegiado de origem, analisando os elementos 

fático-probatórios carreados aos autos, concluiu que "(...) nenhuma outra 

prova - testemunhal, pericial ou documental - se prestará a afastar o 

quanto afirmado nos inúmeros exames realizados pela embargada antes e 

depois da cirurgia" (e-STJ, fl. 179).

O Tribunal de origem analisou o conjunto fático-probatório dos autos 

para concluir pela desnecessidade de produção de prova pericial. Em tais 

condições, o exame da pretensão recursal, exigiria exame de matéria 

fática, inviável em recurso especial. Nessa linha de entendimento:

[...]

Assim, não prosperam as alegações deduzidas, incapazes de alterar os 

fundamentos da decisão impugnada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto."

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar 
o acórdão recorrido, não cabendo nessa fase examinar se corretos os fundamentos, o que 
extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de admissibilidade do recurso 
extraordinário.

Ademais, cumpre salientar que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, 
o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da ofensa aos 
artigos 512, 515, § 3º, e 535 do CPC/1973.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
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suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 

limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 

dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 

infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 

01-08-2013) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Vice-Presidente
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